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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C6PIA 

LEI N2 395 
Je 14 de abril de 1.955.-

DispOe sobre o adicional pol' tem
po de serviço e dá outras previ
dencias.-

O PREFEITO DO I.:UNICIPIO DE ARARAQUA:cA, :Zsta
do de São I'aulo, de acordo com o que decretou a Cât~·ara r;;u 
nicipal e~ sessão de 11 de Abril de 1955, promulca a se -
guinte lei:-

Artigo 12 - o se~idor municipal, qualquer 
que seja a sua categoria çu função, que completar 5 (cin
co), 10 (dez), 15 (quinze), 20 (vinte) ou mais anos de ser 
viços efetivos prestados ao :Municipio, terá o acrescimo, -
respectivamente, de 5% (cinco pDr cento), 10% (dez por ceQ 
to), 15% (quinze por cento) e 20% (vinte por cento), nos 
seus vencimentos fixos.-

§ 1º - Aplicar-se-á a todos os servidores apo 
sentados ou ém disponibilidade, a partir da vigencia dés
ta lei, os benéficios de que trata este artigo.-

§ 22 - Qualquer elevação das percentnJens de 
adicibnal por tempo de serviço atingi~á os servidores ap~ 
sentados ou em disponibilidade,-

§ 3º - Os servidores de que tratam os pará
Grafos ante-·iores, terão o adicional calculado sObre o ven 
cimento propriamente dito.-

§ 4º - A sexta-parte dos vencimentos dos ser 
yidores aposentados será fixa, não sofrendo alteração em 
relação ao aumento de vencimentos.-

Artigo 22 - Para a contagem do tempo de ser
viço os prazos serão contados por dias corridos, excluin
do.ó:ire todas as ausencias, sal v o férias, licença-prerrii o, f a,! 
ta abonada, acidente e licença a gestante.-

Artigo 32 - O adicional por tempo de serviço 
relativo a cada servidor será paga juntamente cOI;c os venci 
mantos em folha mensal, a partir do mes seguinte en; que o 
servidor completar cada quinquenio.-

Parágraf~ único - Os servidores que já tenham 
completado o tempo de serviço necessário, perceberão o ad! 
cional a partir da data désta lei.-

Artigo 42 - A verificação do direito ao adiei 
onal por tempo de servL9e: e seus acreacbroa será feita W 

ou requerimento do interéA. 
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sado, pela Divisão do Arquivo e Pessoal da Prefeitura Mu
nicipal.-

Artigo 5º - As despesas com a execuç~o da 
presente lei, correrão por conta das verbas própri~s do 
orçamento, suplementadas oportunamente se necessário for.-

Artigo 6Q - Ficam revogadas o decreto-lei nú 
mero 116, de 30 de dezembro de 1946 e as leis nQs. 180 e-
310, de ll de julho de 1952 e 27 de Outubro de 1955, res
pectivamente.-

Artigo 7º - Esta lei entrará em vigor n-:> da
ta de sua publicação, revogadas as disposições eL contrá
rio.-

Prefeitura do Illunicipio de Araraquara, aos 14 (qucctorze) 
de Abril de 1955 (mil, novecentos e cincoenta e cinco).-

ENGQ ANTONIO TAVARES PEfwE:.~ IH:A 

-Prefeito Municipal-

Publicada na Di r; to ria do :Expediente e Pesslal, n~, dRta 
supra.-

DR. CANDIDO DE BARROS 

Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

Registrada~ as Fls. 191 e 192, do li~ro competente nº 2.-


